
Processo (de Aquisição de Bens) nº
9900015468/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/processo/bfee1af4-0cad-
474d-8e9f-8f1ab29f4897

Tipo Processo (de Aquisição de Bens)
Número 9900015468/2023
Assunto Solicitação de Aquisição de dois Microcomputadores

Interessados
Aberto em 27/03/2023

Setor autuante 893 - SECONSER - SSINLOG - SUBS INFRA E LOGIST
(26.1)

Processo emitido pelo sistema e-CIGA em 27/03/2023 16:21:56 (Horário de Brasília).

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/processo/bfee1af4-0cad-474d-8e9f-8f1ab29f4897


Processo (de Aquisição de Bens) nº
9900015468/2023

Peça 1. Comunicação Interna - CI nº 49/2023/99 -
SECONSER - COMPRAS - SETOR DE COMPRAS

(26.1)

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/63befa8f-580b-
48d9-8872-587277a4ac26

Espécie/Tipo Comunicação Interna - CI

Número 49/2023/99 - SECONSER - COMPRAS - SETOR DE
COMPRAS (26.1)

Assunto Solicitação de Aquisição de 2 microcomputadores
Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/63befa8f-580b-48d9-8872-587277a4ac26


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

 

C o m u n i c a ç ã o  I n t e r n a

 

Resumo do Assunto: Origem:  SSINLOG

Solicitação de Aquisição de dois
microcomputadores

Destino:  GABINETE

 

 

D e s c r i ç ã o  d o  A s s u n t o

Sr. Secretária,

 

Venho por meio desta, solicitar autorização de V. Sª, para aquisição de dois microcomputadores
como listado e especificado em anexo.

 

Item Descrição Quantidade Valor
Unitário

Valor
Total

11

Microcompurador Desktop para
readequação de servidor da SECONSER,
composto de: 1) Gabinete com
compatibilidade para mATX e, no mínimo,
duas ventoinhas de 120mm ou superior; 2)
Placa mãe DDR4, com 4 slots de memória,
chipset, 4 ou mais slots SATA, 1 ou mais slots
PCIe 3.0 x16, 1 ou mais slots PCIe 4.0 x1,
Bios atualizada, suporte para raid 0/1/5/10,
mínimo de 7 portas usb tipo A e 1 tipo C e
entrada de Rede tipo RJ-45; 3) 2 unidades de
memória RAM DDR4 de 8gb cada, com, no
mínimo 3200hz; 4) Processador de geração
atual com, no mínimo 16 núcleos e 24 threads,
capacidade de velocidade de, no mínimo
5GHz (em turbo), cache de 30mb (mínimo); 5)
2 SSD's de 2.5", 1TB de capacidade, Leitura
Mínima 545 mb/s e Gravação Mínima 430
mb/s, com entrada SATA III 6gb/s; 6) Fonte
com certificação mínima 80 plus bronze,
mínimo de 500W de capacidade, proteção
IPX6, PFC Ativo, 1  Conector ATX de 24
pinos, 1 Conector CPU 12V 4+4 pinos, 4
Conectores SATA, 3 Conectores periféricos de
4 pinos, 1 Conector de 4 pinos do cabo FDD e
2 Conectores PCI-E 6 + 2 pinos; 7) Ventoinha
de, no mínimo, 110 x 25 mm, mínimo de 30
CFM (variação máxima de 10%), ruído
máximo de 34dBA e conector de 3 pinos.

2 R$ 0,00 R$0,00

TOTAL   
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http://www.niteroi.rj.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

Justificativa: Tal aquisição se faz necessária, tendo em vista a nova rotina dos processos administrativos
que, de acordo com o Decreto 14.177/2021, devem tramitar por meio eletrônico (E-ciga) e que os
equipamentos eletrônicos tornaram-se ultrapassados com o aumento gradual da demanda processual.
Sendo assim, estes equipamentos são de suma importância para a realização e desenvolvimento das
atividades desempenhadas, visto que tal aquisição impactará positivamente na efetividade das
atribuições que cabem a esta Secretaria.

 

Atenciosamente,
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http://www.niteroi.rj.gov.br/


Assinado eletronicamente por:
* LEANDRO ALVES CECCHETTI (***.982.327-**)
   em 02/08/2023 20:00:41 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/63befa8f-580b-48d9-8872-587277a4ac26



Processo (de Aquisição de Bens) nº
9900015468/2023

Peça 2. Despacho nº 30271/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/5f321d52-a55d-
408e-8a4b-8d9a42477723

Espécie/Tipo Despacho
Número 30271/2023
Assunto Prosseguimento de Processo

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/5f321d52-a55d-408e-8a4b-8d9a42477723


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

À SSINLOG

Autorizo, na forma da lei, o prosseguimento do processo de aquisição do objeto então
pleiteado, nas quantidades e especificações apontadas na inicial, em conformidade como
Art. 2º do Decreto Municipal 12.517/2017.

 

Atenciosamente,
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Assinado eletronicamente por:
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 30/03/2023 22:33:06 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/5f321d52-a55d-408e-8a4b-8d9a42477723



Processo (de Aquisição de Bens) nº
9900015468/2023

Peça 3. Despacho nº 30276/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/cb69791a-122d-
441a-806e-7ab33cd364c4

Espécie/Tipo Despacho
Número 30276/2023

Assunto Prosseguimento para Pesquisa de Mercado, Mapa de
Cotação e elaboração de Termo de Referência de Despesa.

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/cb69791a-122d-441a-806e-7ab33cd364c4


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

À Diretoria de Compras e Orçamento / Setor de Controle Interno,

Tendo em vista a autorização da Secretária da Pasta, segue o presente processo para em
conjunto com o Setor de Compras, Setor de Orçamento e o Setor de Controle Interno,
providenciem a instrução processual do presente processo, contendo:

- Ampla Pesquisa de Mercado, em conformidade com o Art. 2º do Decreto Municipal
12.517/2017;
- Mapa de Cotação;
- Atualização / Elaboração do Termo de Referência;
- Dotação Orçamentária / Solicitação de Compra.

Atenciosamente,

 
 

Leandro Alves Cecchetti
Subsecretário de Infraestrutura e Logística

Matr.: 124.307-70
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Assinado eletronicamente por:
* LEANDRO ALVES CECCHETTI (***.982.327-**)
   em 02/08/2023 20:01:05 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/cb69791a-122d-441a-806e-7ab33cd364c4



Processo (de Aquisição de Bens) nº
9900015468/2023

Peça 4. Termo de Referência nº 514/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/f1bddf0b-587b-
4c05-b71f-643e3f46fd2b

Espécie/Tipo Termo de Referência
Número 514/2023
Assunto Termo de Referência Inicial

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/f1bddf0b-587b-4c05-b71f-643e3f46fd2b


 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 
E-mail: : 

T

1 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATA

 
Tal aquisição se faz necessária, tendo em vista a nova rotina dos processos administrativos que, de acordo com 
o Decreto 14.177/2021, devem tramitar por meio eletrônico (E
tornaram-se ultrapassados com o aumento gradual da demanda processual. Sendo assim, estes equipamentos 
são de suma importância para a realização e desenvolvimento da
aquisição impactará positivamente na efetividade das atribuições que cabem a esta Secretaria
 

2 – OBJETO: 

 
Aquisição de dois Microcomputadores.
 

3 – ESPECIFIÇÃO DOS MATERIAIS:

TABELA I:                                 

Item 

1 

Microcompurador Desktop para 
readequação de servidor da SECONSER, 
composto de: 
compatibilidade para mATX
mínimo, duas ventoinhas de 120mm ou 
superior; 2) Placa mãe DDR4, com 4 slots 
de memória, chipset, 4 ou mais slots 
SATA, 1 ou mais slots PCIe 3.0 x16, 1 ou 
mais slots PCIe 4.0 x1, Bios atualizada, 
suporte para raid 0/1/5/10, mínimo de 7 
portas usb tipo A e 1 tipo C e entrada de 
Rede tipo RJ-45; 
memória RAM DDR4 de 8gb cada, com, 
no mínimo 3200hz; 
geração atual com, no mínimo 16 núcleos 
e 24 threads, capacidade de velocidade de, 
no mínimo 5GHz (em turbo), cache de 
30mb (mínimo); 
de capacidade, Leitura Mínima 545 mb/s e 
Gravação Mínima 430 mb/s, com entrada 
SATA III 6gb/s; 6)
mínima 80 plus bronze, mínimo de 500W 
de capacidade, proteção IPX6, PFC Ativo, 
1  Conector ATX de 2
CPU 12V 4+4 pinos, 4 Conectores SATA, 
3 Conectores periféricos de 4 pinos, 1 
Conector de 4 pinos do cabo FDD e 2 
Conectores PCI
Ventoinha de, no mínimo, 110 x 25 mm, 

 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020
mail: : seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br – Tel.: 2719-2355 / 2719-5113

http://seconser.niteroi.rj.gov.br 

TERMO DE REFERÊNCIA INICIAL 

CONTRATAÇÃO: 

Tal aquisição se faz necessária, tendo em vista a nova rotina dos processos administrativos que, de acordo com 
14.177/2021, devem tramitar por meio eletrônico (E-ciga) e que os equipamentos eletrônicos 

se ultrapassados com o aumento gradual da demanda processual. Sendo assim, estes equipamentos 
são de suma importância para a realização e desenvolvimento das atividades desempenhadas, visto que tal 
aquisição impactará positivamente na efetividade das atribuições que cabem a esta Secretaria

dois Microcomputadores. 

ESPECIFIÇÃO DOS MATERIAIS: 

Descrição 
Quantida

de 
Valor 

Unitário
Microcompurador Desktop para 

readequação de servidor da SECONSER, 
composto de: 1) Gabinete com 
compatibilidade para mATX e, no 
mínimo, duas ventoinhas de 120mm ou 

Placa mãe DDR4, com 4 slots 
de memória, chipset, 4 ou mais slots 
SATA, 1 ou mais slots PCIe 3.0 x16, 1 ou 
mais slots PCIe 4.0 x1, Bios atualizada, 
suporte para raid 0/1/5/10, mínimo de 7 

po A e 1 tipo C e entrada de 
45; 3) 2 unidades de 

memória RAM DDR4 de 8gb cada, com, 
no mínimo 3200hz; 4) Processador de 
geração atual com, no mínimo 16 núcleos 
e 24 threads, capacidade de velocidade de, 
no mínimo 5GHz (em turbo), cache de 

b (mínimo); 5) 2 SSD's de 2.5", 1TB 
de capacidade, Leitura Mínima 545 mb/s e 
Gravação Mínima 430 mb/s, com entrada 

6) Fonte com certificação 
mínima 80 plus bronze, mínimo de 500W 
de capacidade, proteção IPX6, PFC Ativo, 
1  Conector ATX de 24 pinos, 1 Conector 
CPU 12V 4+4 pinos, 4 Conectores SATA, 
3 Conectores periféricos de 4 pinos, 1 
Conector de 4 pinos do cabo FDD e 2 
Conectores PCI-E 6 + 2 pinos; 7) 
Ventoinha de, no mínimo, 110 x 25 mm, 

2 R$ 

CEP: 24020-000. 
5113 

Tal aquisição se faz necessária, tendo em vista a nova rotina dos processos administrativos que, de acordo com 
ciga) e que os equipamentos eletrônicos 

se ultrapassados com o aumento gradual da demanda processual. Sendo assim, estes equipamentos 
s atividades desempenhadas, visto que tal 

aquisição impactará positivamente na efetividade das atribuições que cabem a esta Secretaria. 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

R$  R$ 
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Avenida Visconde do Rio Branco, 11 
E-mail: : 

4–LOCAL DE ENTREGA DO MATERIAL / EXECUÇÃO DO SERVIÇO

 
4.1 - Local de execução: Avenida Rio Branco, nº 11
contratada. 
 

5 – PRAZO E FORMA DA TREGA DO MATERIAL /

 
5.1 - O prazo de entrega se dará 
empresa vencedora via e-mail; 
5.2 - Correrão por conta da contratada quaisquer providências relativas à descarga do material, incluindo
necessária mão de obra. 
 

6 – DO RECEBIMENTO: 

 
6.1 - O recebimento do objeto será realizado pela Secretaria de Conservação e Serviços Públicos de acordo com as 
disposições contidas nos artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, da seguinte forma:
6.1.1 - Provisoriamente: Os materiais serão recebidos provisoriamente 
responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de referência e na proposta.
Parágrafo único: Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em partes, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devend
(cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prej
6.1.2 - Definitivamente:Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados 
do Recebimento Provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material, a conformidade com as 

mínimo de 30 CFM (variação máxima de 
10%), ruído máximo de 34dBA e conector 
de 3 pinos. 

TOTAL 
      
 

 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020
mail: : seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br – Tel.: 2719-2355 / 2719-5113

http://seconser.niteroi.rj.gov.br 

DO MATERIAL / EXECUÇÃO DO SERVIÇO: 

: Avenida Rio Branco, nº 11- Ponta D’Areia – Centro, em dias úteis das 9:00h às 17:00h, pela 

TREGA DO MATERIAL / PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 

rá em até 05 (cinco) dias corridos, a contar da Ordem de 

Correrão por conta da contratada quaisquer providências relativas à descarga do material, incluindo

recebimento do objeto será realizado pela Secretaria de Conservação e Serviços Públicos de acordo com as 
disposições contidas nos artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, da seguinte forma: 

Os materiais serão recebidos provisoriamente no prazo de 2(dois) dias, pelos 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de referência e na proposta.
poderão ser rejeitados, no todo ou em partes, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 
) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
Definitivamente:Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados 

do Recebimento Provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material, a conformidade com as 

mínimo de 30 CFM (variação máxima de 
imo de 34dBA e conector 

R$ 

CEP: 24020-000. 
5113 

Centro, em dias úteis das 9:00h às 17:00h, pela 

Ordem de Início, enviada para a 

Correrão por conta da contratada quaisquer providências relativas à descarga do material, incluindo-se aí a 

recebimento do objeto será realizado pela Secretaria de Conservação e Serviços Públicos de acordo com as 

no prazo de 2(dois) dias, pelos 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de referência e na proposta. 
poderão ser rejeitados, no todo ou em partes, quando em desacordo com as 

o ser substituídos no prazo de 5 
uízo da aplicação das penalidades. 

Definitivamente:Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados 
do Recebimento Provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material, a conformidade com as 

 R$  
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Avenida Visconde do Rio Branco, 11 
E-mail: : 

especificações correspondentes constantes neste Termo de Referencia, com a consequente aceitação mediante 
termo circunstanciado. 
 

7 – DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

 
Elemento de despesas: Será preenchido em momento oportuno
Fonte: Será preenchido em momento oportuno
Programa de Trabalho: Será preenchido em momento oportuno
 

8 –DA ESTIMATIVA DO VALOR:

 
8.1 – R$ Será preenchido em momento oportuno
 

9 – DA FORMA DE PAGAMENTO

 
9.1 - O pagamento será efetuado 
13.281/2019  de 11 de julho de 2019: Art. 9º 
liquidação, o pagamento da obrigação 
Fiscal ou Documento de Cobrança equivalente: I 
conformidade com o que dispõe o Art. 40, inciso XIV, alínea a
 

10 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

 
Constituem obrigações da CONTRATANTE:
10.1 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste Termo de Referência;
10.2-Fornecer à empresa CONTRATADA documentos
à execução do presente contrato; 
10.3- Exercer a fiscalização do contrato; 
10.4- Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no edital e no contrato.
 

  11 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

 
Constituem obrigações da CONTRATADA:
11.1- Entregar os bens, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados no cronograma de execução do 
contrato; 
11.2- Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluído no valor do 
pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e descarregamento das mercadorias;
11.3- Manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do objeto do contrato; 
11.4- Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tã
execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis; 
11.5- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do 
fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as especificações; 
11.6- Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou
exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepos
11.7- Fornecer o respectivo transporte do fo
11.8 - A compra de materiais e consumíveis, necessários para a 
 

12–ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO/
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especificações correspondentes constantes neste Termo de Referencia, com a consequente aceitação mediante 

DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Será preenchido em momento oportuno  
momento oportuno 

Será preenchido em momento oportuno 

DA ESTIMATIVA DO VALOR: 

Será preenchido em momento oportuno 

A FORMA DE PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado através de Nota de Empenho, de acordo com 
13.281/2019  de 11 de julho de 2019: Art. 9º Respeitada a ordem de classificação dos créditos e após a regular 
liquidação, o pagamento da obrigação ocorrerá nos seguintes prazos máximos, contados da apresentação da Nota 

umento de Cobrança equivalente: I –30 (trinta) dias consecutivos, para os contratos em geral, em 
conformidade com o que dispõe o Art. 40, inciso XIV, alínea a, da Lei da Federal nº 8.666/93.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

CONTRATANTE: 
Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste Termo de Referência;

CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir e pertinentes 
à execução do presente contrato;  

Exercer a fiscalização do contrato;  
Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no edital e no contrato.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 
na quantidade, qualidade, local e prazos especificados no cronograma de execução do 

Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluído no valor do 
todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e descarregamento das mercadorias;

Manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do objeto do contrato; 
Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a

execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis;  
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens objeto do 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do 
fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as especificações;  

Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou
exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE ou terceiros;

Fornecer o respectivo transporte do fornecimento do objeto contratado; 
A compra de materiais e consumíveis, necessários para a execução dos serviços. 

ANHAMENTO DA EXECUÇÃO/ FISCALIZAÇÃO: 

CEP: 24020-000. 
5113 

especificações correspondentes constantes neste Termo de Referencia, com a consequente aceitação mediante 

de acordo com o decreto municipal nº 
Respeitada a ordem de classificação dos créditos e após a regular 
nos seguintes prazos máximos, contados da apresentação da Nota 

30 (trinta) dias consecutivos, para os contratos em geral, em 
, da Lei da Federal nº 8.666/93. 

Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste Termo de Referência; 
, informações e demais elementos que possuir e pertinentes 

Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no edital e no contrato. 

na quantidade, qualidade, local e prazos especificados no cronograma de execução do 

Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluído no valor do 
todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e descarregamento das mercadorias; 

Manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do objeto do contrato;  
ado problema ou aimpossibilidade de 

 
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens objeto do 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do 

Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente, do 
tos à CONTRATANTE ou terceiros; 

 

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 D

A
Y

S
E

 N
O

G
U

E
IR

A
 M

O
N

A
S

S
A

, L
E

A
N

D
R

O
 A

LV
E

S
 C

E
C

C
H

E
T

T
I.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, p
ar

a 
ob

tê
-lo

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//e

ci
ga

.n
ite

ro
i.r

j.g
ov

.b
r/

#/
do

cu
m

en
to

/f1
bd

df
0b

-5
87

b-
4c

05
-b

71
f-

64
3e

3f
46

fd
2b

.



 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 
E-mail: : 

12.1-Designados para acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
observados. 
 

Leandro Cecchetti – Matrícula: 
Rafael Amaral – Matrícula: 
Marcelo Serieiro – Matrícula: 124.224
 
 

13 – MODALIDADE E TIPO: 

 
13.1 – Dispensa de Licitação, Menor preço 
 

 
 
 
 
Niterói , ___ de___________________
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Designados para acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais, anotando em registro próprio todas as 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

Matrícula: 124.307-70 
Matrícula: 123.711-10 

Matrícula: 124.224-73 

, Menor preço Global. 

___________________  de  2023. 

 

CEP: 24020-000. 
5113 

Designados para acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais, anotando em registro próprio todas as 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou Defeitos 
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Assinado eletronicamente por:
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 31/03/2023 20:10:48 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
* LEANDRO ALVES CECCHETTI (***.982.327-**)
   em 02/08/2023 20:01:05 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/f1bddf0b-587b-4c05-b71f-643e3f46fd2b



Processo (de Aquisição de Bens) nº
9900015468/2023

Peça 5. Cotação de Preços nº 444/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/df06a7b1-42ea-
4680-b21d-9ddc928da5ec

Espécie/Tipo Cotação de Preços
Número 444/2023
Assunto Solicitação de cotação de preços

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/df06a7b1-42ea-4680-b21d-9ddc928da5ec


 

Avenida Visconde do RioBranco, 11 
Tel.: 2719

Prezados Sr(a)., 

 

Informo que a Prefeitura de Niterói, através da Secretaria Municipal de Conservação e 

Serviços Públicos – SECONSER está realizando pesquisa de mercado, através d

administrativo nº 9900015468/2023

Caso haja interesse em participar, solicito preenchimento da proposta de preço, bem 

como os dados da empresa. 

 

Item 

1
1 

Microcompurador
readequação de servidor da SECONSER, 
composto de: 
compatibilidade para mATX e, no mínimo, 
duas ventoinhas de 120mm ou superior; 
Placa mãe DDR4, com 4 slots de memória, 
chipset, 4 ou mais slots SATA, 1 ou mais slots 
PCIe 3.0 x16, 1 ou mais slots PCIe 4.0 x1, Bios 
atualizada, suporte para raid 0/1/5/10, 
mínimo de 7 portas usb tipo A e 1 tipo C e 
entrada de Rede tipo RJ
memória RAM DDR4 de 8gb cada, com, no 
mínimo 3200hz; 
atual com, no mínimo 16 núcleos e 24 
threads, capacidade de velocidade de, no 
mínimo 5GHz (em turbo), cache de 30mb 
(mínimo); 5) 2 SSD's de 2.5", 1TB de 
capacidade, Leitura Mínima 545 mb/s e 
Gravação Mínima 430 mb/s, com entrada 
SATA III 6gb/s; 
mínima 80 plus bronze, mínimo de 500W de 
capacidade, proteção IPX6, PFC Ativo, 1  
Conector ATX de 24 pinos, 1 Conector CPU 
12V 4+4 pinos, 4 Conectores SATA, 3 
Conectores periféricos de 4 pinos, 1 Conector 
de 4 pinos do cabo FDD e 2 Conectores PCI
+ 2 pinos; 7) Ventoinha de, no mínimo, 110 x 
25 mm, mínimo de 30 CFM (variação máxima 
de 10%), ruído máximo de 34dBA e conector 
de 3 pinos. 

TOTAL 
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Informo que a Prefeitura de Niterói, através da Secretaria Municipal de Conservação e 

SECONSER está realizando pesquisa de mercado, através d

9900015468/2023. 

Caso haja interesse em participar, solicito preenchimento da proposta de preço, bem 

 

Descrição Quantidade 

Microcompurador Desktop para 
readequação de servidor da SECONSER, 
composto de: 1) Gabinete com 
compatibilidade para mATX e, no mínimo, 
duas ventoinhas de 120mm ou superior; 2) 
Placa mãe DDR4, com 4 slots de memória, 
chipset, 4 ou mais slots SATA, 1 ou mais slots 

x16, 1 ou mais slots PCIe 4.0 x1, Bios 
atualizada, suporte para raid 0/1/5/10, 
mínimo de 7 portas usb tipo A e 1 tipo C e 
entrada de Rede tipo RJ-45; 3) 2 unidades de 
memória RAM DDR4 de 8gb cada, com, no 
mínimo 3200hz; 4) Processador de geração 

, no mínimo 16 núcleos e 24 
threads, capacidade de velocidade de, no 
mínimo 5GHz (em turbo), cache de 30mb 

2 SSD's de 2.5", 1TB de 
capacidade, Leitura Mínima 545 mb/s e 
Gravação Mínima 430 mb/s, com entrada 
SATA III 6gb/s; 6) Fonte com certificação 
mínima 80 plus bronze, mínimo de 500W de 
capacidade, proteção IPX6, PFC Ativo, 1  
Conector ATX de 24 pinos, 1 Conector CPU 
12V 4+4 pinos, 4 Conectores SATA, 3 
Conectores periféricos de 4 pinos, 1 Conector 
de 4 pinos do cabo FDD e 2 Conectores PCI-E 6 

Ventoinha de, no mínimo, 110 x 
25 mm, mínimo de 30 CFM (variação máxima 
de 10%), ruído máximo de 34dBA e conector 

2 

000. 

Informo que a Prefeitura de Niterói, através da Secretaria Municipal de Conservação e 

SECONSER está realizando pesquisa de mercado, através de processo 

Caso haja interesse em participar, solicito preenchimento da proposta de preço, bem 

 Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

R$  R$ 

R$ R$  
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Avenida Visconde do RioBranco, 11 
Tel.: 2719

 

Firma:  

Endereço:  

CNPJ:  

E-mail:  

Responsável 
Elaboração:  

Telefones:  

Validade da 
Proposta:  

 

 

 

Observação: 

No valor ofertado deverão estar incluídas todas as despesas com encargos fiscais, 

comerciais, sociais, fretes e demais valores pertinentes.

Condição de Pagamento: 

A empresa deverá emitir Nota Fiscal Eletrônica, não sendo mais 

Notas Fiscais por qualquer outro meio.

Informamos que para a realização de todos os pagamentos, que serão efetuados em 

até 30 (trinta) dias, após a entrega do material/serviço, as empresas deverão apresentar 

bancária vinculada ao CNPJ da 

nome do credor, abaixo relacionadas:

• Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União.  

• Certidão Negativa de Débitos do Estado de domicílio da 

• Certidão Negativa de Débitos do Município de domicílio da empresa.

• Comprovante de inscrição e situação cadastral 

• Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS).  

• Certidão Negativa de Débi

• Comprovante de recolhimento mensal do FGTS e INSS.
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No valor ofertado deverão estar incluídas todas as despesas com encargos fiscais, 

comerciais, sociais, fretes e demais valores pertinentes. 

Condição de Pagamento:  

A empresa deverá emitir Nota Fiscal Eletrônica, não sendo mais admitida a emissão de 

Notas Fiscais por qualquer outro meio. 

Informamos que para a realização de todos os pagamentos, que serão efetuados em 

até 30 (trinta) dias, após a entrega do material/serviço, as empresas deverão apresentar 

o CNPJ da Cotação e da Nota Fiscal, além das Certidões negativas em 

nome do credor, abaixo relacionadas: 

Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos do Estado de domicílio da empresa.  

Certidão Negativa de Débitos do Município de domicílio da empresa.

Comprovante de inscrição e situação cadastral – Federal e Estadual.

Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  

Comprovante de recolhimento mensal do FGTS e INSS. 

000. 

No valor ofertado deverão estar incluídas todas as despesas com encargos fiscais, 

admitida a emissão de 

Informamos que para a realização de todos os pagamentos, que serão efetuados em 

até 30 (trinta) dias, após a entrega do material/serviço, as empresas deverão apresentar conta 

as Certidões negativas em 

Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

 

Certidão Negativa de Débitos do Município de domicílio da empresa. 

Federal e Estadual. 

Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
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Avenida Visconde do RioBranco, 11 
Tel.: 2719

 

Niterói, _____ de ________________________de 20___.

________________________________________________
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Niterói, _____ de ________________________de 20___. 

 

 

 

________________________________________________ 

Assinatura 

 

Carimbo CNPJ 

 

 

000. 
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Assinado eletronicamente por:
* Alan Carvalho da cruz (***.346.877-**)
   em 20/04/2023 16:47:18 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/df06a7b1-42ea-4680-b21d-9ddc928da5ec



Processo (de Aquisição de Bens) nº
9900015468/2023

Peça 6. Cotação de Preços nº 453/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/8b3a6615-f6a2-
411a-badd-0be9cb75df63

Espécie/Tipo Cotação de Preços
Número 453/2023
Assunto Cotação de Preços

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/8b3a6615-f6a2-411a-badd-0be9cb75df63
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Assinado eletronicamente por:
* Alan Carvalho da cruz (***.346.877-**)
   em 20/04/2023 16:47:24 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/8b3a6615-f6a2-411a-badd-0be9cb75df63



Processo (de Aquisição de Bens) nº
9900015468/2023

Peça 7. Mapa de Cotação nº 31/2023/99 -
SECONSER - COMPRAS - SETOR DE COMPRAS

(26.1)

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/15bc2884-f8d0-
496a-b1b1-f373265406b7

Espécie/Tipo Mapa de Cotação

Número 31/2023/99 - SECONSER - COMPRAS - SETOR DE
COMPRAS (26.1)

Assunto
Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/15bc2884-f8d0-496a-b1b1-f373265406b7


Processo 99000154682023

Valor Unitário VALOR TOTAL Valor Unitário VALOR TOTAL Valor Unitário VALOR TOTAL Valor Unitário VALOR TOTAL

R.J. Braga Serviços

ITEM DESCRIÇÃOQUANT.

Goldem JMI Distribuidora Guilherme Roboredo

1 2 Microcomputador R$ 9.400,00 R$ 18.800,00 R$ 9.490,00 R$ 18.980,00 R$ 8.675,00 R$ 17.350,00 R$ 9.200,00 R$ 18.400,00
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Assinado eletronicamente por:
* Alan Carvalho da cruz (***.346.877-**)
   em 20/04/2023 16:47:17 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/15bc2884-f8d0-496a-b1b1-f373265406b7



Processo (de Aquisição de Bens) nº
9900015468/2023

Peça 8. Termo de Referência nº 665/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/fab3cd2f-4ca3-
4416-aea7-ac599f1803c5

Espécie/Tipo Termo de Referência
Número 665/2023
Assunto Termo de Referência de Despesas

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/fab3cd2f-4ca3-4416-aea7-ac599f1803c5


 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 
E-mail: : 

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATA

 
Tal aquisição se faz necessária, tendo em vista a nova rotina dos processos administrativos que, de acordo com 
o Decreto 14.177/2021, devem tramitar por meio eletrônico (E
tornaram-se ultrapassados com o aumento gradual da demanda processual. Sendo assim, estes equipamentos 
são de suma importância para a realização e desenvolvimento da
aquisição impactará positivamente na efetividade das atribuições que cabem a esta Secretaria
 

2 – OBJETO: 

 
Aquisição de dois Microcomputadores.
 

3 – ESPECIFIÇÃO DOS MATERIAIS:

TABELA I:                                 

Item 

1 

Microcompurador Desktop para 
readequação de servidor da SECONSER, 
composto de: 
compatibilidade para mATX
duas ventoinhas de 120mm ou superior; 
Placa mãe DDR4, com 4 slots de memória, 
chipset, 4 ou mais slots SATA, 1 ou mais 
slots PCIe 3.0 x16, 1 ou mais slots PCIe 4.0 
x1, Bios atualizada, suporte para raid 
0/1/5/10, mínimo de 7 portas usb ti
tipo C e entrada de Rede tipo RJ
unidades de memória RAM DDR4 de 8gb 
cada, com, no mínimo 3200hz; 
Processador de geração atual com, no 
mínimo 16 núcleos e 24 threads, 
capacidade de velocidade de, no mínimo 
5GHz (em turbo), cache de 30m
(mínimo); 5) 2 SSD's de 2.5", 1TB de 
capacidade, Leitura Mínima 545 mb/s e 
Gravação Mínima 430 mb/s, com entrada 
SATA III 6gb/s; 6)
mínima 80 plus bronze, mínimo de 500W 
de capacidade, proteção IPX6, PFC Ativo, 
1  Conector ATX de 2
CPU 12V 4+4 pinos, 4 Conectores SATA, 
3 Conectores periféricos de 4 pinos, 1 
Conector de 4 pinos do cabo FDD e 2 
Conectores PCI-
Ventoinha de, no mínimo, 110 x 25 mm, 
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ERMO DE REFERÊNCIA DE DESPESAS

CONTRATAÇÃO: 

Tal aquisição se faz necessária, tendo em vista a nova rotina dos processos administrativos que, de acordo com 
14.177/2021, devem tramitar por meio eletrônico (E-ciga) e que os equipamentos eletrônicos 

se ultrapassados com o aumento gradual da demanda processual. Sendo assim, estes equipamentos 
são de suma importância para a realização e desenvolvimento das atividades desempenhadas, visto que tal 
aquisição impactará positivamente na efetividade das atribuições que cabem a esta Secretaria

dois Microcomputadores. 

ESPECIFIÇÃO DOS MATERIAIS: 

Descrição Quant 
Valor 

Unitário
Microcompurador Desktop para 

readequação de servidor da SECONSER, 
composto de: 1) Gabinete com 
compatibilidade para mATX e, no mínimo, 
duas ventoinhas de 120mm ou superior; 2) 
Placa mãe DDR4, com 4 slots de memória, 
chipset, 4 ou mais slots SATA, 1 ou mais 
slots PCIe 3.0 x16, 1 ou mais slots PCIe 4.0 
x1, Bios atualizada, suporte para raid 
0/1/5/10, mínimo de 7 portas usb tipo A e 1 
tipo C e entrada de Rede tipo RJ-45; 3) 2 
unidades de memória RAM DDR4 de 8gb 
cada, com, no mínimo 3200hz; 4) 
Processador de geração atual com, no 
mínimo 16 núcleos e 24 threads, 
capacidade de velocidade de, no mínimo 
5GHz (em turbo), cache de 30mb 

2 SSD's de 2.5", 1TB de 
capacidade, Leitura Mínima 545 mb/s e 
Gravação Mínima 430 mb/s, com entrada 

6) Fonte com certificação 
mínima 80 plus bronze, mínimo de 500W 
de capacidade, proteção IPX6, PFC Ativo, 
1  Conector ATX de 24 pinos, 1 Conector 
CPU 12V 4+4 pinos, 4 Conectores SATA, 
3 Conectores periféricos de 4 pinos, 1 
Conector de 4 pinos do cabo FDD e 2 

-E 6 + 2 pinos; 7) 
Ventoinha de, no mínimo, 110 x 25 mm, 

2 R$ 8.675,00

CEP: 24020-000. 
5113 

DE DESPESAS 

Tal aquisição se faz necessária, tendo em vista a nova rotina dos processos administrativos que, de acordo com 
ciga) e que os equipamentos eletrônicos 

se ultrapassados com o aumento gradual da demanda processual. Sendo assim, estes equipamentos 
s atividades desempenhadas, visto que tal 

aquisição impactará positivamente na efetividade das atribuições que cabem a esta Secretaria. 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

8.675,00 R$17.350,0 
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Avenida Visconde do Rio Branco, 11 
E-mail: : 

4–LOCAL DE ENTREGA DO MATERIAL / EXECUÇÃO DO SERVIÇO

 
4.1 - Local de execução: Avenida Rio Branco, nº 11
contratada. 
 

5 – PRAZO E FORMA DA TREGA DO MATERIAL /

 
5.1 - O prazo de entrega se dará 
empresa vencedora via e-mail; 
5.2 - Correrão por conta da contratada quaisquer providências relativas à descarga do material, incluindo
necessária mão de obra. 
 

6 – DO RECEBIMENTO: 

 
6.1 - O recebimento do objeto será realizado pela Secretaria de Conservação e Serviços Públicos de acordo com as 
disposições contidas nos artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, da seguinte forma:
6.1.1 - Provisoriamente: Os materiais serão recebidos provisoriamente 
responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de referência e na proposta.
Parágrafo único: Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em partes, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devend
(cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prej
6.1.2 - Definitivamente:Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados 
do Recebimento Provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material, a conformidade com as 

mínimo de 30 CFM (variação máxima de 
10%), ruído máximo de 34dBA e conector 
de 3 pinos. 

TOTAL 
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mail: : seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br – Tel.: 2719-2355 / 2719-5113

http://seconser.niteroi.rj.gov.br 

DO MATERIAL / EXECUÇÃO DO SERVIÇO: 

: Avenida Rio Branco, nº 11- Ponta D’Areia – Centro, em dias úteis das 9:00h às 17:00h, pela 

TREGA DO MATERIAL / PRESTAÇÃO DO SERVIÇO: 

rá em até 05 (cinco) dias corridos, a contar da Ordem de 

Correrão por conta da contratada quaisquer providências relativas à descarga do material, incluindo

recebimento do objeto será realizado pela Secretaria de Conservação e Serviços Públicos de acordo com as 
disposições contidas nos artigos 73 a 76 da Lei nº 8.666/93, da seguinte forma: 

Os materiais serão recebidos provisoriamente no prazo de 2(dois) dias, pelos 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de referência e na proposta.
poderão ser rejeitados, no todo ou em partes, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 
) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
Definitivamente:Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados 

do Recebimento Provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material, a conformidade com as 

mínimo de 30 CFM (variação máxima de 
imo de 34dBA e conector 

R$ 

CEP: 24020-000. 
5113 

Centro, em dias úteis das 9:00h às 17:00h, pela 

Ordem de Início, enviada para a 

Correrão por conta da contratada quaisquer providências relativas à descarga do material, incluindo-se aí a 

recebimento do objeto será realizado pela Secretaria de Conservação e Serviços Públicos de acordo com as 

no prazo de 2(dois) dias, pelos 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes neste Termo de referência e na proposta. 
poderão ser rejeitados, no todo ou em partes, quando em desacordo com as 

o ser substituídos no prazo de 5 
uízo da aplicação das penalidades. 

Definitivamente:Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados 
do Recebimento Provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material, a conformidade com as 

R$ 17.350 
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Avenida Visconde do Rio Branco, 11 
E-mail: : 

especificações correspondentes constantes neste Termo de Referencia, com a consequente aceitação mediante 
termo circunstanciado. 
 

7 – DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

 
Elemento de despesas: Será preenchido em momento oportuno
Fonte: Será preenchido em momento oportuno
Programa de Trabalho: Será preenchido em momento oportuno
 

8 –DA ESTIMATIVA DO VALOR:

 
8.1 – R$ 17.350,00 ( Dezessete mil trezentos e 
 

9 – DA FORMA DE PAGAMENTO

 
9.1 - O pagamento será efetuado 
13.281/2019  de 11 de julho de 2019: Art. 9º 
liquidação, o pagamento da obrigação 
Fiscal ou Documento de Cobrança equivalente: I 
conformidade com o que dispõe o Art. 40, inciso XIV, alínea a
 

10 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

 
Constituem obrigações da CONTRATANTE:
10.1 - Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste Termo de Referência;
10.2-Fornecer à empresa CONTRATADA documentos
à execução do presente contrato; 
10.3- Exercer a fiscalização do contrato; 
10.4- Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no edital e no contrato.
 

  11 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

 
Constituem obrigações da CONTRATADA:
11.1- Entregar os bens, na quantidade, qualidade, local e prazos especificados no cronograma de execução do 
contrato; 
11.2- Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluído no valor do 
pagamento todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e descarregamento das mercadorias;
11.3- Manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do objeto do contrato; 
11.4- Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tã
execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis; 
11.5- Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do 
fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as especificações; 
11.6- Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou
exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepos
11.7- Fornecer o respectivo transporte do fo
11.8 - A compra de materiais e consumíveis, necessários para a 
 

12–ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO/

 

 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020
mail: : seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br – Tel.: 2719-2355 / 2719-5113

http://seconser.niteroi.rj.gov.br 

especificações correspondentes constantes neste Termo de Referencia, com a consequente aceitação mediante 

DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Será preenchido em momento oportuno  
momento oportuno 

Será preenchido em momento oportuno 

DA ESTIMATIVA DO VALOR: 

il trezentos e cinqüenta reais) 

A FORMA DE PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado através de Nota de Empenho, de acordo com 
13.281/2019  de 11 de julho de 2019: Art. 9º Respeitada a ordem de classificação dos créditos e após a regular 
liquidação, o pagamento da obrigação ocorrerá nos seguintes prazos máximos, contados da apresentação da Nota 

umento de Cobrança equivalente: I –30 (trinta) dias consecutivos, para os contratos em geral, em 
conformidade com o que dispõe o Art. 40, inciso XIV, alínea a, da Lei da Federal nº 8.666/93.

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

CONTRATANTE: 
Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste Termo de Referência;

CONTRATADA documentos, informações e demais elementos que possuir e pertinentes 
à execução do presente contrato;  

Exercer a fiscalização do contrato;  
Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no edital e no contrato.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

Constituem obrigações da CONTRATADA: 
na quantidade, qualidade, local e prazos especificados no cronograma de execução do 

Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluído no valor do 
todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e descarregamento das mercadorias;

Manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do objeto do contrato; 
Comunicar ao Fiscal do contrato, por escrito e tão logo constatado problema ou a

execução de qualquer obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis;  
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens objeto do 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do 
fornecimento de materiais inadequados ou desconformes com as especificações;  

Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou
exercício de suas atividades ou serem causados por seus prepostos à CONTRATANTE ou terceiros;

Fornecer o respectivo transporte do fornecimento do objeto contratado; 
A compra de materiais e consumíveis, necessários para a execução dos serviços. 

ANHAMENTO DA EXECUÇÃO/ FISCALIZAÇÃO: 

CEP: 24020-000. 
5113 

especificações correspondentes constantes neste Termo de Referencia, com a consequente aceitação mediante 

de acordo com o decreto municipal nº 
Respeitada a ordem de classificação dos créditos e após a regular 
nos seguintes prazos máximos, contados da apresentação da Nota 

30 (trinta) dias consecutivos, para os contratos em geral, em 
, da Lei da Federal nº 8.666/93. 

Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições estabelecidas neste Termo de Referência; 
, informações e demais elementos que possuir e pertinentes 

Receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas formas definidas no edital e no contrato. 

na quantidade, qualidade, local e prazos especificados no cronograma de execução do 

Entregar o objeto do contrato sem qualquer ônus para o CONTRATANTE, estando incluído no valor do 
todas e quaisquer despesas, tais como tributos, frete, seguro e descarregamento das mercadorias; 

Manter em estoque um mínimo de bens necessários à execução do objeto do contrato;  
ado problema ou aimpossibilidade de 

 
Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo ou em parte e às suas expensas, bens objeto do 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução irregular ou do 

Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou material que possa advir, direta ou indiretamente, do 
tos à CONTRATANTE ou terceiros; 
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Avenida Visconde do Rio Branco, 11 
E-mail: : 

12.1-Designados para acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
observados. 
 

Leandro Cecchetti – Matrícula: 
Rafael Amaral – Matrícula: 
Marcelo Serieiro – Matrícula: 124.224
 
 

13 – MODALIDADE E TIPO: 

 
13.1 – Dispensa de Licitação, Menor preço 
 

 
 
 
 
Niterói , ___ de___________________
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Designados para acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais, anotando em registro próprio todas as 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 

Matrícula: 124.307-70 
Matrícula: 123.711-10 

Matrícula: 124.224-73 

, Menor preço Global. 

___________________  de  2023. 

 

CEP: 24020-000. 
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Designados para acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais, anotando em registro próprio todas as 
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou Defeitos 
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Assinado eletronicamente por:
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 01/05/2023 09:57:39 com assinatura avançada (AC CIGA)
* LEANDRO ALVES CECCHETTI (***.982.327-**)
   em 02/08/2023 20:01:05 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/fab3cd2f-4ca3-4416-aea7-ac599f1803c5



Processo (de Aquisição de Bens) nº
9900015468/2023

Peça 9. Despacho nº 9900019766/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/9f416921-74ef-
439e-a1fd-92f0c929351b

Espécie/Tipo Despacho
Número 9900019766/2023
Assunto Providenciar Solicitação de Compras

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/9f416921-74ef-439e-a1fd-92f0c929351b


PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 

http://www.niteroi.rj.gov.br/ 
Telefone: (21) 2620-0403

AO SETOR DE ORÇAMENTO

Para as providências cabíveis.
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Assinado eletronicamente por:
* Alan Carvalho da cruz (***.346.877-**)
   em 20/04/2023 16:47:17 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/9f416921-74ef-439e-a1fd-92f0c929351b



Processo (de Aquisição de Bens) nº
9900015468/2023

Peça 10. Solicitação de Compra nº 114713/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/11ef7fe8-cd6c-
4d06-9951-2d4452104549

Espécie/Tipo Solicitação de Compra
Número 114713/2023
Assunto

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/11ef7fe8-cd6c-4d06-9951-2d4452104549


SOLICITAÇÃO DE COMPRA N° 114494

ORGÃO : SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERVICOS 
UNIDADE : SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERVICOS 
USUÁRIO : TATHIANA MOREIRA BARROSO
�114494

MUNICIPIO DE NITEROI
RUA VISCONDE DE SEPETIBA
NITEROI
21 26200403
prefeitura@niteroi.rj.gov.br
28.521.748/0001-59

QUANDO NECESSÁRIO FRETE, O MESMO CORRERÁ POR CONTA DO FORNECEDOR
TODO FRETE DEVERÁ SER PAGO PELA EMPRESA REMETENTE - O MATERIAL DEVERÁ SER DE PRIMEIRA QUALIDADE

Dados da Solicitação
Departamento Tipo
Data Val. Aprox. P.A.

:  2637  - SECONSER - ORC - ORÇAMENTO :  DISPENSA DE LICITAÇÃO
:  06/07/2023 :  R$       17.350,00 : 9900015468/2023

Resumo :  PA:9900015468/2023
DISPENSA / Valor inferior ao previsto para tomada de preço substituído por nota de empenho/carta contrato ou ordem de
serviço (art. 62 da Lei 8666/93)
NT:N/A
ID:N/A
PERÍODO DE REFERÊNCIA: 07/2023

Aquisição de 2 (dois) Microcomputadores. Tal aquisição se faz necessária, tendo em vista a nova rotina dos processos
administrativos que, de acordo com o decreto 14.177/2021, devem tramitar por meio eletrônico ( E-Ciga) eque os equipamentos
eletônicos tornam-se ultrapassados com o aumento gradual de demanda processual.

FORNECEDORES SUGERIDOS 

CGM NOME/RAZÃO SOCIAL ENDEREÇO MUNICÍPIO TELEFONE

1248777 GUILHERME ROBOREDO MORAES

CNPJ/CPF: 36065459000110

BUARQUE DE MACEDO, 48 RIO DE JANEIRO

ITEM QUANT REF MATERIAL OU SERVIÇO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

Dotação: 18145/2023 - 26.01.15.122.0145.6337.3449052000000.170400
Unidade Orçamentária: SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERVICOS
PÚBLICOS
Proj/Ativ: 6337 - Aquisição ou contratação de equipamentos de TIC
Elemento: EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Recurso: 1.704.00 - Transferência da União Referente a Royalties do Petróleo e
Gás Natural

4.4.9.0.52.16.00.00 - EQUIPAMENTOS PARA PROCESSAMENTO DE DADOS
Plano Orçamentario: 16208 - 004.00002 - Aquisição de Materiais e
Equipamentos - Materiais de Informática Diversos
C.O: 0000 - Não se Aplica

1 2 UNIDADE 
1 UNIDADES


6544692 - COMPUTADOR    8.675,000000       17.350,00

RESERVA: TOTAL - R$ 

RESUMO: Microcomputador Desktop 1)  Gabinete  com 
compatibilidade para mATX e, no mínimo, 
duas ventoinhas de 120mm ou superior; 2) 
Placa mãe DDR4, com 4 slots de memória, 
chipset, 4 ou mais slots SATA, 1 ou mais 
slots PCIe 3.0 x16, 1 ou mais slots PCIe 4.0 
x1,  Bios  atualizada,  suporte  para  raid 
0/1/5/10, mínimo de 7 portas usb tipo A e 1 
tipo C e entrada de Rede tipo RJ-45; 3) 2 
unidades de memória RAM DDR4 de 8gb 
cada,  com,  no  mínimo  3200hz;  4) 
Processador  de  geração  atual  com,  no 
mínimo  16  núcleos  e  24  threads, 
capacidade  de  velocidade  de,  no  mínimo 
5GHz  (em  turbo),  cache  de  30mb 
2  SSD''s  de  2.5",  1TB  de 
capacidade,  Leitura  Mínima  545  mb/s  e 
Gravação Mínima 430 mb/s, com entrada 
6) Fonte com certificação 
mínima 80 plus bronze, mínimo de 500W 
de capacidade, proteção IPX6, PFC Ativo, 
1  Conector ATX de 24 pinos, 1 Conector 
CPU 12V 4 4 pinos, 4 Conectores SATA, 
3  Conectores  periféricos  de  4  pinos,  1 
Conector  de  4  pinos  do  cabo  FDD  e  2 
-E  6     2  pinos;  7) 
Ventoinha de, no mínimo, 110 x 25 mm,

Continua na Página 2

T O T A L       17.350,00

NITEROI, 06 DE JULHO DE 2023.

AUTORIZO

SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERV

AUTORIZO

DIV. DE ABASTECIMENTO

VISTO
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ORGAO : SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERV

UNIDADE : SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERV

MUNICIPIO DE NITEROI
RUA VISCONDE DE SEPETIBA
NITEROI
21 26200403
prefeitura@niteroi.rj.gov.br
28.521.748/0001-59 Página 2

ITEM QUANT REF MATERIAL OU SERVIÇO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

T O T A L       17.350,00
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Assinado eletronicamente por:
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 17/07/2023 10:50:11 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/11ef7fe8-cd6c-4d06-9951-2d4452104549



Processo (de Aquisição de Bens) nº
9900015468/2023

Peça 11. Parecer Jurídico nº 147/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/abfbfaf1-2506-
4db7-b87b-084f2c369663

Espécie/Tipo Parecer Jurídico
Número 147/2023
Assunto

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/abfbfaf1-2506-4db7-b87b-084f2c369663


Avenida Visconde do Rio Branco, n° 11 
E-mail: seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br

 

PROCESSO
9900015468/2023

Ao Gabinete,  
 
 Informo que cuidam os presentes autos de solicitação de
Aquisição de dois Microcomputa
administrativas a serem implementadas pelo Decreto 14.177/2021, que 
prioriza a tramitação eletrônica dos processos, sendo necessária a 
aquisição de novos equipamentos
conforme folha nº 02 do presente processo. 
 

Considerando que a Lei nº 8666/
de dispensa de licitação
celebrar, de forma discricio
administrativos, a realização de
concretização de certame licitatório

 
Considerando que artigo 24, inciso II, da Lei nº 8666/93 dispõe 

que é dispensável a licitação de serviços (diversos de engenharia) e 
compras com valor até 10% de R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis 
mil reais), valor correspondente a modalidade convite, c
artigo 23, inciso II, alínea “a” da respectiva Lei Federal. 

 
Esclareço que a 

17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais)
as cotações apuradas, a
importância de R$ 17.350,00 (dezessete mil trezentos e cinquenta 
reais).  

 
Nota-se que o valor 

se enquadra na hipótese de licitação dispensável presente no art. 
inciso II da Lei nº 8666/93, 
financeiro para providências cabíveis.

 
 Após, tratando
produtos/serviços é dispensável o termo de contrato, que pode ser 
substituído pelas notas de empenho, na forma autorizada pelo artigo 
62, §4º da Lei nº 8666/93. Sendo assim, solicito retorno do p.p. para 
devida Publicação em Diário
 
Niterói, 21 de julho de 
 

Avenida Visconde do Rio Branco, n° 11 - Ponta D' Areia – Niterói/RJ –
seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br - Tel.: 2719-2355/2719

http://seconser.niteroi.rj.gov.br 

 
PROCESSO 

9900015468/2023 
DATA 

27/03/2023 

 

Informo que cuidam os presentes autos de solicitação de
Aquisição de dois Microcomputadores para adequar as rotinas 
administrativas a serem implementadas pelo Decreto 14.177/2021, que 
prioriza a tramitação eletrônica dos processos, sendo necessária a 
aquisição de novos equipamentos, especificados na 
conforme folha nº 02 do presente processo.  

Considerando que a Lei nº 8666/93 dispõe sobre
de dispensa de licitação, autorizando a Administração Pública a 
celebrar, de forma discricionária e observando os princípios 
administrativos, a realização de contratações diretas sem a 
concretização de certame licitatório. 

Considerando que artigo 24, inciso II, da Lei nº 8666/93 dispõe 
que é dispensável a licitação de serviços (diversos de engenharia) e 
compras com valor até 10% de R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis 
mil reais), valor correspondente a modalidade convite, c
artigo 23, inciso II, alínea “a” da respectiva Lei Federal. 

Esclareço que a referida aquisição perfaz um valor inferior a
dezessete mil e seiscentos reais), vez que de acord

as cotações apuradas, a proposta que apresenta menor valor totaliza
R$ 17.350,00 (dezessete mil trezentos e cinquenta 

que o valor apurado é inferior ao limite determinado 
se enquadra na hipótese de licitação dispensável presente no art. 
inciso II da Lei nº 8666/93, portanto, sugiro encaminhamento ao setor 
financeiro para providências cabíveis. 

tratando-se de aquisição com entrega imediata dos 
produtos/serviços é dispensável o termo de contrato, que pode ser 
substituído pelas notas de empenho, na forma autorizada pelo artigo 
62, §4º da Lei nº 8666/93. Sendo assim, solicito retorno do p.p. para 
devida Publicação em Diário Oficial. 

de julho de 2023. 

 
LUCAS JOSÉ DA FONSECA MARINS 

ASSISTENTE - SSINLOG 
SECONSER-PMN Mat: 124620-40 

 

– CEP 24.020-000 
2355/2719-5113 

Informo que cuidam os presentes autos de solicitação de 
dores para adequar as rotinas 

administrativas a serem implementadas pelo Decreto 14.177/2021, que 
prioriza a tramitação eletrônica dos processos, sendo necessária a 

 C.I nº49/2023/99, 

dispõe sobre a possibilidade 
, autorizando a Administração Pública a 

nária e observando os princípios 
contratações diretas sem a 

Considerando que artigo 24, inciso II, da Lei nº 8666/93 dispõe 
que é dispensável a licitação de serviços (diversos de engenharia) e 
compras com valor até 10% de R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis 
mil reais), valor correspondente a modalidade convite, conforme 
artigo 23, inciso II, alínea “a” da respectiva Lei Federal.  

perfaz um valor inferior a R$ 
, vez que de acordo com 

r valor totaliza a 
R$ 17.350,00 (dezessete mil trezentos e cinquenta 

inferior ao limite determinado e 
se enquadra na hipótese de licitação dispensável presente no art. 24, 

portanto, sugiro encaminhamento ao setor 

com entrega imediata dos 
produtos/serviços é dispensável o termo de contrato, que pode ser 
substituído pelas notas de empenho, na forma autorizada pelo artigo 
62, §4º da Lei nº 8666/93. Sendo assim, solicito retorno do p.p. para 
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Assinado eletronicamente por:
* Lucas José da fonseca Marins (***.230.487-**)
   em 21/07/2023 15:49:30 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/abfbfaf1-2506-4db7-b87b-084f2c369663



Processo (de Aquisição de Bens) nº
9900015468/2023

Peça 12. Outros Anexos

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/907fa175-497a-
4dde-b8f7-f59c8eed4227

Espécie/Tipo Outros Anexos
Número
Assunto Autorização de Dispensa de Licitação

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/907fa175-497a-4dde-b8f7-f59c8eed4227


Avenida Visconde do Rio Branco, n° 11 
E-mail: seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br

 

 

 PROCESSO
9900015468/2023

 

 

 

 

Autorizo, na forma da lei, a Dispensa de licitação, com base no inciso II do artigo 24 da Lei 8.666/93 
combinado com o Decreto Municipal n° 11.316/13, 
GUILHERME ROBOREDO MORAES
endereço Rua Buarque de Macedo, nº 48, apt 704, Flamengo, Rio de Janeiro, RJ, CEP 22.220
valor de R$ 17.350,00 (dezessete mil trezentos e 
Microcomputadores para adequar as rotinas administrativas a serem implementadas pelo Decreto 
14.177/2021, que prioriza a tramitação eletrônica dos processos, sendo necessária a aquisição de 
novos equipamentos. 

 

 

 

 

Avenida Visconde do Rio Branco, n° 11 - Ponta D' Areia – Niterói/RJ –
seconser@seconser.niteroi.rj.gov.br - Tel.: 2719-2355/2719

http://seconser.niteroi.rj.gov.br 

PROCESSO 
9900015468/2023 

DATA 
27/03/2023 

 

AUTORIZAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO. 

Autorizo, na forma da lei, a Dispensa de licitação, com base no inciso II do artigo 24 da Lei 8.666/93 
combinado com o Decreto Municipal n° 11.316/13, adjudicando o fornecimento em favor da
GUILHERME ROBOREDO MORAES, inscrita no CNPJ sob o n°36.065.459/0001

Rua Buarque de Macedo, nº 48, apt 704, Flamengo, Rio de Janeiro, RJ, CEP 22.220
R$ 17.350,00 (dezessete mil trezentos e cinquenta reais), referente à

Microcomputadores para adequar as rotinas administrativas a serem implementadas pelo Decreto 
14.177/2021, que prioriza a tramitação eletrônica dos processos, sendo necessária a aquisição de 

Niterói, 21 de julho de 2023 

 

 

DAYSE NOGUEIRA MONASSA 
Secretária Conservação e 

Serviços Públicos. 
Mat. 124.475-2 

  

 

– CEP 24.020-000 
2355/2719-5113 

Autorizo, na forma da lei, a Dispensa de licitação, com base no inciso II do artigo 24 da Lei 8.666/93 
o fornecimento em favor da 

36.065.459/0001-10,localizada no 
Rua Buarque de Macedo, nº 48, apt 704, Flamengo, Rio de Janeiro, RJ, CEP 22.220-030,no 

, referente à Aquisição de dois 
Microcomputadores para adequar as rotinas administrativas a serem implementadas pelo Decreto 
14.177/2021, que prioriza a tramitação eletrônica dos processos, sendo necessária a aquisição de 
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Assinado eletronicamente por:
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 24/07/2023 18:32:06 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/907fa175-497a-4dde-b8f7-f59c8eed4227



Processo (de Aquisição de Bens) nº
9900015468/2023

Peça 13. Nota de Empenho nº 5257/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/78ebb7e3-5329-
497e-a4ef-d26f5440ffe8

Espécie/Tipo Nota de Empenho
Número 5257/2023
Assunto

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/78ebb7e3-5329-497e-a4ef-d26f5440ffe8


Emissor: estefania.ecro  Data: 24/07/2023

NOTA DE EMPENHO N°: 001844
DATA DE EMISSÃO : 12/07/2023

TIPO : ORDINARIO

MUNICIPIO DE NITEROI
RUA VISCONDE DE SEPETIBA, 987
NITEROI
21 26200403
prefeitura@niteroi.rj.gov.br
28.521.748/0001-59

Órgão
Unidade
Função
Subfunção
Programa
Proj/Ativ
Rubrica

Recurso

Reduzido                              C.O: 
Licitação                              Modalidade: 
Característica Peculiar:
Emissor

:  26 - SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERVICOS PÚBLIC
:  01 - SEC MUNICIPAL DE CONSERVACAO E SERVICOS PÚBLICOS
:  15 - URBANISMO
:  122 - ADMINISTRACAO GERAL
:  0145 - APOIO ADMINISTRATIVO
:  6337 - AQUISIÇÃO OU CONTRATAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE TIC
:  3.4.4.9.0.52.00.00.00

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
:  1.704.00 - TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO REFERENTE A ROYALTIES

DO PETRÓLEO E GÁS NATURAL
:  18145                         0000 - NÃO SE APLICA
:  DISPENSA DE LICITACAO                   

:  000 - NÃO SE APLICA
: TATHIANA MOREIRA BARROSO

Dados do Credor:
Nº Credor CNPJ
Nome
Endereço
Município

Banco/Ag./Conta
Telefone Fax

: 1248777 : 36.065.459/0001-10
: GUILHERME ROBOREDO MORAES
: BUARQUE DE MACEDO, 48  
: RIO DE JANEIRO-RJ    CEP : 22220030

: 336 / 0001-0 / 11417517-9
: : 

Valor Orçado Saldo Anterior

Valor Empenhado Saldo Atual

PROCESSO DE COMPRA N° 101682

AUTORIZAÇÃO N° 110812

SEQ. DO EMPENHO N° 117310

PROC. ADMIN (P.A.) : 9900015468/2023

           0,00       41.350,00

      17.350,00       24.000,00

QUANT MATERIAL OU SERVIÇO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

3.4.4.9.0.52.16.00.00 - EQUIPAMENTOS PARA PROCESSAMENTO DE DADOS
2,00 COMPUTADOR 

(Microcomputador Desktop 1)  Gabinete  com 
compatibilidade para mATX e, no mínimo, 
duas ventoinhas de 120mm ou superior; 2) 
Placa mãe DDR4, com 4 slots de memória, 
chipset, 4 ou mais slots SATA, 1 ou mais 
slots PCIe 3.0 x16, 1 ou mais slots PCIe 4.0 
x1,  Bios  atualizada,  suporte  para  raid 
0/1/5/10, mínimo de 7 portas usb tipo A e 1 
tipo C e entrada de Rede tipo RJ-45; 3) 2 
unidades de memória RAM DDR4 de 8gb 
cada,  com,  no  mínimo  3200hz;  4) 
Processador  de  geração  atual  com,  no 
mínimo  16  núcleos  e  24  threads, 
capacidade  de  velocidade  de,  no  mínimo 
5GHz  (em  turbo),  cache  de  30mb 
2  SSD's  de  2.5",  1TB  de 
capacidade,  Leitura  Mínima  545  mb/s  e 
Gravação Mínima 430 mb/s, com entrada 
6) Fonte com certificação 
mínima 80 plus bronze, mínimo de 500W 
de capacidade, proteção IPX6, PFC Ativo, 
1  Conector ATX de 24 pinos, 1 Conector 
CPU 12V 4+4 pinos, 4 Conectores SATA, 
3  Conectores  periféricos  de  4  pinos,  1 
Conector  de  4  pinos  do  cabo  FDD  e  2 
-E  6  +  2  pinos;  7) 
Ventoinha de, no mínimo, 110 x 25 mm,) - (Unidade:

8.675,00       17.350,00

Continua na página 2

DESTINO : 

RESUMO : PA:9900015468/2023. DISPENSA / Valor inferior ao previsto para tomada de preço substituído por nota de
empenho/carta contrato ou ordem de serviço (art. 62 da Lei 8666/93). NT:N/A. ID:N/A. PERÍODO DE REFERÊNCIA: 07/2023.
Aquisição de 2 (dois) Microcomputadores. Tal aquisição se faz necessária, tendo em vista a nova rotina dos processos
administrativos que, de acordo com o decreto 14.177/2021, devem tramitar por meio eletrônico ( E-Ciga) eque os equipamentos
eletônicos tornam-se ultrapassados com o aumento gradual de demanda processual.. 

T O T A L       17.350,00

SUPERINTENDENCIA DE FINANÇAS AUTORIZO

EMPENHADO E CONFERIDO

VISTO

DATA  ____________/____________/____________

ORDENADOR
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Emissor: estefania.ecro Data: 24/07/2023

 NOTA DE EMPENHO N°: 001844
DATA DE EMISSÃO : 12/07/2023

PROCESSO DE COMPRA N°: 101682

MUNICIPIO DE NITEROI
RUA VISCONDE DE SEPETIBA, 987
NITEROI
21 26200403
prefeitura@niteroi.rj.gov.br

QUANT MATERIAL OU SERVIÇO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

Continuação da Página 1

 UNIDADE)
SOLICITAÇÃO: 114494
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Assinado eletronicamente por:
* DAYSE NOGUEIRA MONASSA (***.121.577-**)
   em 24/07/2023 17:57:17 com assinatura avançada (AC Final do Governo Federal do Brasil v1)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/78ebb7e3-5329-497e-a4ef-d26f5440ffe8



Processo (de Aquisição de Bens) nº
9900015468/2023

Peça 14. Publicação em Diário Oficial nº
171322/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/43d2f021-ba1b-
4b47-b196-032e3932ebef

Espécie/Tipo Publicação em Diário Oficial
Número 171322/2023
Assunto

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/43d2f021-ba1b-4b47-b196-032e3932ebef
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Assinado eletronicamente por:
* Cristiano Eduardo de Sobral Silva (***.041.544-**)
   em 02/08/2023 12:53:45 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/43d2f021-ba1b-4b47-b196-032e3932ebef



Processo (de Aquisição de Bens) nº
9900015468/2023

Peça 15. Despacho nº 99000118280845/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/341f1856-45b8-
476a-bac3-2dd98fcc2464

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118280845/2023
Assunto

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/341f1856-45b8-476a-bac3-2dd98fcc2464


 
 

Processo: 
9900015468/2023 

Data: 
27/03/2023 

 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000. 
E-mail: : seconser.gabinete@gmail.com – Tel.: 2719-2355 / 2719-5113 

http://seconser.niteroi.rj.gov.br 

À SSINLOG; 

Segue o p.p. com cópia da Publicação em Diário Oficial. 

 

Considerando a efetiva publicação do ato em Diário Oficial, segue o p.p. para 

providências. Sugiro o encaminhamento ao CPD para inclusão do mesmo no site da 

SECONSER. 

Em, 02 / 08 / 2023.  

LUCAS JOSÉ DA FONSECA MARINS 
ASSISTENTE - SSINLOG 

SECONSER-PMN MAT. 124620-40 
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Assinado eletronicamente por:
* Lucas José da fonseca Marins (***.230.487-**)
   em 02/08/2023 15:59:48 com assinatura simples
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/341f1856-45b8-476a-bac3-2dd98fcc2464



Processo (de Aquisição de Bens) nº
9900015468/2023

Peça 16. Despacho nº 99000118280848/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/80dff9c0-e0d9-
4649-a648-312fcae01f5d

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118280848/2023
Assunto

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/80dff9c0-e0d9-4649-a648-312fcae01f5d


 
 

Processo: 
9900015468/2023 

Data: 
27/03/2023 

 

Avenida Visconde do Rio Branco, 11 – Ponta D’Areia – Niterói – RJ – CEP: 24020-000. 
E-mail: : seconser.gabinete@gmail.com – Tel.: 2719-2355 / 2719-5113 

http://seconser.niteroi.rj.gov.br 

 

Ao CPD; 

 

Considerando o Princípio da Publicidade e Transparência na Administração Pública, 

encaminho o p.p para inclusão no Sistema SIGFIS e disponibilização no site da SECONSER. 

 

Após, solicito retorno a esta Subsecretaria. 

 

 

Em, 02 / 08 / 2023. 

LEANDRO ALVES CECCHETTI 
SUBSECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA 

SECONSER-PMN MAT. 124.307-70 
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Assinado eletronicamente por:
* LEANDRO ALVES CECCHETTI (***.982.327-**)
   em 02/08/2023 20:00:28 com assinatura avançada (AC CIGA)
 
Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/80dff9c0-e0d9-4649-a648-312fcae01f5d



Processo (de Aquisição de Bens) nº
9900015468/2023

Peça 17. Recibo de Entrega de Documentos

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/1828fa35-90dd-
4d20-9fcc-f6b4e022f45b

Espécie/Tipo Recibo de Entrega de Documentos
Número
Assunto Enviado ao SIGFIS

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/1828fa35-90dd-4d20-9fcc-f6b4e022f45b


03/08/2023, 18:26 Ato

https://www.tcerj.tc.br/sigfis-atosjuridicos/site/admin/dispensas-inexigibilidades/dispensas/consulta 1/1

Ato: Dispensa

Processo
Administrativo:

9900015468/2023

Objeto: Aquisição de dois Microcomputadores para adequar as rotinas administrativas a serem implementadas pelo Decreto
14.177/2021, que prioriza a tramitação eletrônica dos processos, sendo necessária a aquisição de novos equipamentos.

Documentos contidos neste Envio

Nome Tipo de Documento Ato

2023-9900015468-DO.pdf Documento do Ato(PDF) Principal

2023-9900015468-NE.pdf Documento do Ato(PDF) Principal

2023-9900015468-AD.pdf Documento do Ato(PDF) Principal

03/08/2023 18:26

Recibo de Entrega do Ato Jurídico ao TCE-RJ

Orgão: PREFEITURA NITEROI
Ato Enviado desde 03/08/2023 18:27. A operação de inserção de dados do Ato Jurídico foi registrada sob o Protocolo n.º 503953-9/2023. Operação realizada pelo usuário:
024.769.877-60

A
ss

in
ad

o 
el

et
ro

ni
ca

m
en

te
 p

or
 M

ar
cu

s 
P

ai
va

 d
e 

C
as

til
ho

 C
ar

ne
iro

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, p

ar
a 

ob
tê

-lo
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//e
ci

ga
.n

ite
ro

i.r
j.g

ov
.b

r/
#/

do
cu

m
en

to
/1

82
8f

a3
5-

90
dd

-4
d2

0-
9f

cc
-f

6b
4e

02
2f

45
b.



Assinado eletronicamente por:
* Marcus Paiva de Castilho Carneiro (***.769.877-**)
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Este documento é cópia do original assinado eletronicamente.
Para obter o original utilize o código QR abaixo ou acesse o endereço:
https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/1828fa35-90dd-4d20-9fcc-f6b4e022f45b



Processo (de Aquisição de Bens) nº
9900015468/2023

Peça 18. Despacho nº 99000118282593/2023

Confira os dados deste processo utilizando o código QR ao
lado ou o endereço:

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/1bad35c6-7fe9-
4220-86b2-ad5b958a96ab

Espécie/Tipo Despacho
Número 99000118282593/2023
Assunto

Restrições

https://eciga.niteroi.rj.gov.br/#/documento/1bad35c6-7fe9-4220-86b2-ad5b958a96ab
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